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    PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , DE 2025


    (Autor)


    Altera o art. 134, da Constituição Federal para incluir expressamente dentre as atribuições da Defensoria Pública a função de “guardiã dos vulneráveis” e inclui o Defensor Público Geral Federal como legitimado para as ações de controle concentrado de constitucionalidade e para o incidente de deslocamento de competência


    Art. 1º A Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações:


    Art. 5º.....................................................................


    LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:


    a) partido político com representação no Congresso Nacional;


    b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;


    c) pela Defensoria Pública em favor dos vulneráveis indicados no § 8º, do art. 134, desta Constituição.


    Art. 103..............................................................


    X – o Defensor Público Geral Federal


    Art. 109................................................................


    § 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República ou o Defensor Público Geral Federal, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.


    Art. 134.................................................................


    § 5º A Defensoria Pública é a instituição incumbida da função de “guardiã dos vulneráveis”, podendo requerer sua admissão em uma demanda:


    I – quando haja vulnerabilidade dos destinatários da prestação jurisdicional;


    II – esteja presente elevado grau de desproteção judiciária dos interesses;


    III – requerimento formulado por defensores com atribuição;


    IV – que tenha pertinência com as temáticas tuteladas pela Defensoria Pública.


    § 6º a atribuição mencionada no parágrafo anterior é privativa da Defensoria Pública, em qualquer processo em que se discuta interesses de vulneráveis, independentemente de haver ou não advogado particular constituído em favor dos eventuais beneficiados pela atuação, podendo ajuizar qualquer tipo de ação, coletiva ou individual, incidente ou interpor qualquer espécie de recurso para a integral tutela do público alvo da atuação;


    § 7º a participação processual da Defensoria Pública na condição de guardiã dos vulneráveis não é de representante da parte em juízo, mas de protetor dos interesses dos necessitados em geral, razão pela qual pode tutelar vulnerabilidade econômica, social, técnica, informacional ou jurídica e objetiva agregar ao processo fundamentos, documentos e informações que viabilizem a formação de precedente em favor dos vulneráveis e da máxima efetividade de direitos humanos;


    § 8º Considera-se vulneráveis para os fins dos parágrafos 5º ao 7º, criança e adolescente; mulheres vítimas de violência; idosos; pessoas privadas de liberdade (presos provisórios ou em execução definitiva de pena privativa de liberdade e internados); pessoas em situação de rua; pessoas discriminadas em virtude de identidade de gênero, sexualidade, orientação sexual e expressão de gênero (LGBTQIAPN+321); pessoas com deficiência ou com transtorno global de desenvolvimento; populações indígenas, quilombolas, ribeirinhos ou membros de comunidades tradicionais; consumidores superendividados ou em situação de acidente de consumo; pessoas vítimas de discriminação por motivo de etnia, cor, gênero, origem, raça, religião; pessoas vítimas de tortura, abusos sexuais, tráfico de pessoas ou outras formas de grave violação de direitos humanos; migrantes e refugiados; usuários de drogas; catadores de materiais recicláveis e trabalhadores em situação de escravidão.


    PROJETO DE LEI N.º /2025


    (Autor)


    Ementa: Altera o Código de Processo Civil, a lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei n.º 9.868, de 10 de novembro de 1999, a Lei n.º 12.016/2009 e o Código de Processo Penal para conferir legitimidade ativa à Defensoria Pública para manejar os respectivos instrumentos de tutela coletiva de Direitos


    O artigo 988, do Código de Processo Civil passa a vigorar com as seguintes alterações:


    Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada, do Ministério Público ou da Defensoria Pública para:


    O art. 17, caput e 17-B, da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:


    Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério Público ou Defensoria Pública e seguirá o procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei.


    § 6º-A O Ministério Público ou a Defensoria Pública, conforme a autoria da ação, poderá requerer as tutelas provisórias adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil)


    § 10-C. Após a réplica do Ministério Público ou da Defensoria Pública, o juiz proferirá decisão na qual indicará com precisão a tipificação do ato de improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo autor.


    Art. 17-B. O Ministério Público ou a Defensoria Pública poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados:


    § 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo dependerá, cumulativamente:


    II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo órgão do Ministério Público ou da Defensoria Pública competente para apreciar as promoções de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao ajuizamento da ação;


    § 5º As negociações para a celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público ou a Defensoria Pública, de um lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu defensor.


    § 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do conhecimento pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública do efetivo descumprimento.


    Art. 18.......................................................................


    § 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providências a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da sentença de procedência da ação, caberá ao Ministério Público ou à Defensoria Publica proceder à respectiva liquidação do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens, sem prejuízo de eventual responsabilização pela omissão verificada.


    Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público ou a Defensoria Pública, de ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de acordo com o disposto no art. 14 desta Lei, poderão instaurar inquérito civil ou procedimento investigativo assemelhado, podendo o Ministério Público requisitar a instauração de inquérito policial.


    Art. 23..........................................................................


    § 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público e a Defensoria Pública, deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos referidos no § 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo.


    O art. 2º, da Lei n.º 9.868, de 10 de novembro de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:


    Art. 2º..................................................................


    X – o Defensor Público Geral Federal


    O art. 13, da Lei n.º 9.868, de 10 de novembro de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:


    Art. 13..............................................................


    V - o Defensor Público Geral Federal


    Os artigos 15 e 21, da Lei n.º 12.016/2009 passam a vigorar com as seguintes alterações:


    Art. 15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte à sua interposição.


    Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado pela Defensoria Pública, por partido político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.


    Art. 3º: O art. 654, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - CPP, passa a vigorar com a seguinte redação:


    Art. 654. O habeas corpus individual ou coletivo poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública.


    § 1º As liberdades tuteladas por habeas corpus coletivo pertencem a uma coletividade indeterminada de pessoas ou a determinado grupo, classe ou categoria.”


    § 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que pessoa(s) sofre(m) ou está(o) na iminência de sofrer(em) coação ilegal.
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